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Altera a Resolução CONSU nº 
700/2009, referente ao Regulamento 
de Monitorias de Ensino na UNEB. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade do Estado da Bahia 

(UNEB), no uso de suas competências, de acordo com o que consta do Processo nº. 
0603170192440, em sessão desta data, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar a Resolução CONSU nº 700/2009, referente ao Regulamento 

de Monitorias de Ensino na Universidade do Estado da Bahia (UNEB). 
 
Parágrafo Único. A alteração a que se refere o caput deste artigo, trata-se da 

exclusão da alínea b, do inciso III, do artigo 9º da referida Resolução. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas  

as disposições em contrário, ficando mantidos os demais dispositivos. 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2018. 

 
 

José Bites de Carvalho 
Presidente do CONSU 

 
 

 
 


